
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 177-C, DE 2020 

(Da Sra. Paula Belmonte) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de maio de 2000, para estabelecer 
a primeira infância como prioridade na elaboração dos planos plurianuais; 
tendo parecer: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação deste e dos de nºs 194/20 e 228/20, apensados, com 
substitutivo (relatora: DEP. CARMEN ZANOTTO); da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 194/20 e 228/20, apensados, 
na forma do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, 
com subemenda (relator: DEP. LUIZ LIMA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 194/20 e 228/20, 
apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social 
e Família, e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 
Subemenda da Comissão de Finanças e Tributação (relatora: DEP. 
LAURA CARNEIRO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 177-C/2020 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 194/20 e 228/20 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemenda adotada pela Comissão  
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º-A. Os planos plurianuais deverão estabelecer programas 

governamentais específicos com objetivo resguardar os direitos 

e garantias das crianças com até 6 anos de idade, cujo 

atendimento deverá ser prioritário.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências 

voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput 

deste artigo. 

................................................................................................... 

Art. 9º. ....................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 

obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas 

destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as destinadas ao 

atendimento dos programas previstos no art. 3º-A desta lei, e as 

ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.” (NR). 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A primeira infância é o período que vai do nascimento aos seis anos de 

idade. É o momento que as experiências, aprendizados, descobertas e afetos são 

levados para o resto da vida. Sendo assim, as razões para investir arduamente na 

infância estão fortemente embasadas em pesquisas científicas. Ademais, diante da 

importância desta fase, os direitos devem ser resguardados desde o nascituro, ou 

seja, desde a vida intrauterina, ainda na fase de sua gestação.  

Cientificamente, já foi comprovado que é nos primeiros anos de vida 

que o cérebro, se estimulado adequadamente, atingirá o seu potencial máximo de 

aprendizado. Nesta fase, o cérebro da criança é moldado a partir das experiências 

vivenciadas no ambiente familiar. 

Atualmente, é indiscutível que um País que investe na Primeira Infância 

aplica em seu próprio futuro, no seu desenvolvimento. Ademais, já voga, em caráter 

de prioridade absoluta, conforme consubstanciado no art. 227 da Constituição 

Federal, dentre outras proteções, preconiza de forma taxativa a Proteção Integral da 

Criança como dever do Estado, vejamos: 
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“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.         (Redação dada Pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 

criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 

governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 

preceitos:         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 

assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de 

integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, 

mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 

acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 

arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.         (Redação dada 

Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios 

de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 

garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à 

escola;         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, 

segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de 

qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
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fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, 

de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas 

afins.         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que 

estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 

os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 

discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 

consideração o disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá:         (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010) 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 

jovens;         (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação 

das várias esferas do poder público para a execução de políticas 

públicas.         (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)” 

Portanto, o constituinte pátrio previu que o Estado Brasileiro deve ter 

como supedâneo a ênfase sobre a destinação de recursos públicos, formação e 

execução de políticas públicas, recebimento de proteção e/ou socorro em 

quaisquer circunstâncias passíveis de atendimento e priorização da criança e 

do adolescente, neste caso, principalmente, do período de gestação até os seis anos 

de vida completo ou setenta e dois meses de vida da criança, o que corrobora com o 

intento da criação deste Programa, intitulado de PROGRAMA UNIVERSAL DE 

PROTEÇÃO INFANTIL. 

Assim, a presente proposição tem o objetivo tornar obrigatório 

que a União, os Estados, o DF e os Municípios estabeleçam programas 

governamentais específicos com objetivo de resguardar os direitos e garantias 

da primeira infância, ou seja, das crianças com até 6 anos de idade (72 meses 

de vida), cujo atendimento deverá ser prioritário, dentro dos planos plurianuais 

(PPA).  

Entendemos que é necessário tornar obrigatório que a primeira 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
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infância passe a ser uma das prioridades absolutas dos planos plurianuais, 

considerando a ausência de um eixo articulador das políticas e programas setoriais 

entre os diversos entes federativos.  

Em âmbito federal, o PPA 2020-2023 estabelece a primeira 

infância como uma de suas prioridades. Segundo o documento, o Brasil tem 20 

milhões de crianças entre zero e 6 anos. Entre as metas fixadas estão ampliar o 

atendimento do Programa Atenção Integral à Primeira Infância dos atuais 357 mil 

beneficiários para 3 milhões até o fim de 2023, além de elevar a cobertura do 

Programa de Proteção, Promoção e Recuperação da Saúde Indígena de 38,5% para 

60% das crianças indígenas com menos de um ano. Além do PPA 2020-2023 da 

União, ressaltamos, ainda, a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 - Marco Legal da 

Primeira Infância, que positivou muitos direitos e garantias às crianças nesta fase da 

vida e a Lei nº 13.960, de 19 de dezembro de 2019, que Institui o Biênio da Primeira 

Infância – 2020/2021.  

Dessa forma, em nível federal, temos iniciativas voltadas ao 

fortalecimento da primeira infância, mas consideramos essas iniciativas ainda 

incipientes diante da magnitude e importância que deve ser dada a essa matéria. 

Nesse contexto, a primeira infância deve ser enxergada como um 

tema de Estado, como uma prioridade da sociedade e do desenvolvimento 

social e econômico do futuro do nosso País, e que, por tais motivos, deve ser 

obrigatória a sua priorização em todos os planos plurianuais, com a 

abrangência de programas, diretrizes, objetivos, metas e iniciativas, em todos 

os entes federativos. 

Portanto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares a fim de 

ver aprovada a presente proposição, diante da importância e relevância da matéria. 

 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 2020. 

 

 
 
 

Deputada PAULA BELMONTE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes.  

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

(Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei no 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, e a Lei no 12.662, de 5 de 

junho de 2012. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser 

humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; altera 

os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao 

art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

 

Art. 3º A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e 

do jovem, nos termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e serviços 

para a primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir 
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seu desenvolvimento integral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.960, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Institui o Biênio da Primeira Infância do Brasil 

no período de 2020-2021. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Biênio da Primeira Infância do Brasil no período de 2020 a 

2021. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se primeira infância o período que abrange 

os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

 

Art. 3º O disposto no art. 1º desta Lei visa principalmente, entre outras ações, a 

permitir iniciativas e ações do poder público em parceria com entidades médicas, universidades, 

associações e sociedade civil, na organização de palestras, eventos e treinamentos, com o 

objetivo de informar a sociedade da importância de promover o desenvolvimento infantil nos 

primeiros anos de vida da criança. 

 

Art. 4º São atividades do Biênio da Primeira Infância do Brasil: 

I - seminários com especialistas brasileiros e estrangeiros sobre o tema primeira 

infância; 

II - audiências públicas com famílias e organizações da sociedade civil; 

III - publicações sobre boas práticas e sobre outros temas de relevância para as 

políticas públicas direcionadas à primeira infância; 

IV- definição e publicação de parâmetros de atuação intersetorial para a promoção 

do desenvolvimento da criança na primeira infância; 

V - premiação de Estados e Municípios por boas práticas de políticas públicas 

direcionadas a promover o desenvolvimento infantil; 

VI - recomendações ao governo federal de políticas públicas intersetoriais 

direcionadas à primeira infância. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Damares Regina Alves 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 194, DE 2020 
(Da Sra. Leandre e outros) 

 
Altera os arts.5º e 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), para vedar a constituição de 
reserva de contingência e excluir de limitação de empenho e de 
pagamento os recursos de doações e dos fundos nacionais, estaduais, 
distritais e municipais da Criança e do Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-177/2020. 
 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º  Os arts. 5º e 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º. ...................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 7º É vedada a programação orçamentária dos créditos de fontes de doações 
ou de recursos vinculados aos Fundos Nacionais, Estaduais, Distritais ou Municipais 
da Criança e do Adolescente em reservas de contingência de natureza primária ou 

financeira. 

.............................................................................................................................

......................................................................................................... 

“Art. 9º. ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 5º O disposto no caput não se aplica aos créditos orçamentários: 

I – financiados por doações; 

II - programados nos Fundos Nacionais, Estaduais, Distritais ou Municipais da 

Criança e do Adolescente.  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 Determina a Constituição Federal, no artigo 227, que as crianças e 

adolescentes tem prioridade absoluta ao “direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”, por 

meio de uma responsabilidade compartilhada, dentro das competências, entre família, 

sociedade e o Estado.  

 O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, no mesmo sentido, prenuncia 

que, no artigo, “é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, 

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”. 

 Para que então o princípio constitucional e a norma legal se efetivem, de fato, 

é necessária a disponibilidade orçamentaria dos entes federados, para o devido 

financiamento das políticas públicas.  

 Indo de encontro à disto, o ECA criou a “política de atendimento” e traz a 

efetivação dos Conselhos de Direitos da criança e do adolescente e dos seus fundos.  

 Os fundos, por sua vez, são um meio público pelo qual a sociedade contribui, 

com as deduções fiscais previstas em lei, para a arrecadação de montante 

orçamentário para políticas públicas especificas para o setor, no caso para a criança 

e o adolescente.  

 O que acontece é que, em que pese a sociedade fazer sua parte e destinar 

recursos para o fundo, o Poder Executivo tem, por inúmeras e sucessivas vezes, 

limitado a execução orçamentaria das fontes vinculadas aos fundos ou, ainda, fazendo 

até reservas contingência de natureza primaria ou financeira.  

Com isto essa “manobra orçamentaria” a sociedade não tem a correta 

destinação daquilo que tem um fim legal específico, os entes federados tem menos 

politicas públicas sendo executadas paras as crianças e adolescentes e estes, por 

sua vez, ficam à mercê por não haver a aplicação como determina-se a lei.  

 Assim, executar os recursos existentes no Fundo da Criança e do Adolescente 

é uma condição necessária, para caminharmos em direção a uma sociedade mais 

saudável, educada, produtiva e não violenta e assim almejar para que se alcance a 

prioridade absoluta de nossas crianças e adolescentes, como determina a 

Constituição de 1988 e o ECA.  
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Sala de Sessões, 24 de julho de 2020. 

Deputada LEANDRE 
PV/PR 

 
Deputada TEREZA NELMA 

PSDB/AL 
 

Deputada ALINE GURGEL 
REPUBLIC/AP 

 
Deputada Professora DORINHA SEABRA REZENDE 

DEM/TO 
 

Deputada MARIA ROSAS 
REPUBLIC/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
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superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 

Art. 6º (VETADO)  
 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 

reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 

União.  
 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 
 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  
 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

(Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  
 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 228, DE 2020 

(Da Sra. Leandre) 
 

Acrescenta dispositivos à Lei de Responsabilidade Fiscal, para 
estabelecer a obrigatoriedade de um Anexo de Metas destinadas a 
Primeira Infância e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-177/2020.  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      DE 2020

Acrescenta  dispositivos  à  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  para  estabelecer  a
obrigatoriedade  de  um  Anexo  de  Metas
destinadas  a  Primeira  Infância  e  dá  outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a

vigorar acrescida dos seguintes parágrafos: 

Art.4º.....................................................................................................

..... 

§ 5º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de

Metas  destinadas  à  Primeira  Infância,  onde  serão  detalhadas,  para  cada

exercício, as metas necessárias à garantia dos direitos das crianças na primeira

infância, preconizados pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da

Criança e do Adolescente – ECA – e pela Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 –

Marco Legal da Primeira Infância.

§ 6º O Anexo de que trata o parágrafo anterior conterá, ainda: 

I - Avaliação do cumprimento das metas relativas ao exercício anterior; 

II - Demonstrativo das metas anuais, acompanhado de memória, metodologia e

indicadores  econômico-sociais  considerados  na  definição  dos  objetivos

pretendidos,  comparando-as  com as  fixadas  nos  três  exercícios  anteriores,  e

evidenciando  a  consistência  dessas  metas  com  as  premissas  e  os  objetivos

preconizados pelo ECA e pelo Marco Legal da Primeira Infância; 

§ 8º O descumprimento por quatro semestres, consecutivos ou não,

das Metas estabelecidas para a Política de Atenção à Primeira  Infância,  sem *C
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adequada  justificativa,  importará  na  prática  de  crime  de  responsabilidade,

incorrendo a autoridade que lhe der causa às mesmas sanções fixadas nesta lei

para os responsáveis pelo descumprimento das metas fiscais, ficando inclusive

inelegível pelo prazo de oito anos a contar da data da condenação criminal em

segunda instância.

Art.5º.....................................................................................................

..... 

IV  -  Conterá,  em  anexo,  demonstrativo  da  compatibilidade  da

programação dos orçamentos com as metas constantes do documento de que

trata o § 5o do art. 4o.

Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  aplicando-se  seus  efeitos  a  partir  da  primeira  lei  de  diretrizes

orçamentárias que vier a ser promulgada.

Sala das Sessões, em de 2020.

Deputada LEANDRE

JUSTIFICATIVA:

Ações para a primeira infância no Brasil são recentes e começaram dentro

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) com

a  aprovação  do  Plano  Nacional  pela  Primeira  Infância  e  por  meio  da  Lei  n.

12.722/2012, que estabeleceu o Brasil Carinhoso no âmbito do Plano Brasil Sem

Miséria. 

Essas iniciativas tomaram fôlego a partir da publicação do Marco Legal da

Primeira Infância - Lei n. 13.257/2016. O Marco Legal coloca as crianças de zero

a seis anos como prioritárias para programas sociais no governo, regulando uma
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série  de  programas seguindo  estudos  que  atestam a  importância  da  primeira

infância para o desenvolvimento integral  do indivíduo, para o desenvolvimento

cerebral e das habilidades psico motoras que são adquiridas pelo simples ato de

brincar.  Salienta-se também a importância do vínculo primordial  e inicial  entre

mãe  e  filho  e  busca-se  a  promoção  da  experiência  plena  de  ser  criança,

contribuindo para  o  desenvolvimento  humano saudável  e  para  romper  o  ciclo

intergeracional  de  pobreza.  O  Brasil  foi  o  primeiro  país  da  América  Latina  a

aprová-lo. 

Há  também  na  Lei  uma  preocupação  em  garantir  transparência  dos

recursos  orçamentários  necessários  à  implementação  da  política,  tanto  que  o

parágrafo 2º do artigo 11 estabelece: “A União informará à sociedade a soma dos

recursos  aplicados anualmente  no  conjunto  dos  programas e  serviços  para  a

primeira  infância  e  o  percentual  que  os  valores  representam  em  relação  ao

respectivo orçamento realizado, bem como colherá informações sobre os valores

aplicados pelos demais entes da Federação”. Ou seja, a Lei obriga a União a

informar o Orçamento da Primeira Infância. 

No  entanto,  tais  informações  não  têm  sido  disponibilizadas  de  forma

regular  e  transparente.  Portanto,  a  presente  proposição  tem o  objetivo  tornar

obrigatório  que  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios

estabeleçam em suas Leis de Diretrizes Orçamentária um anexo com as metas

específicas  para  a  primeira  infância,  assim  como  demonstrem  em  suas  Leis

Orçamentárias, os montantes alocados. 

Entendemos que é necessário tornar obrigatório que as leis orçamentárias

expressem  a  prioridade  que  deve  ser  conferida  aos  programas  e  ações

destinados  à  primeira  infância.  Assegurando,  dessa  forma,  os  recursos

necessários para a materialização da prioridade absoluta prevista na Constituição

Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Marco Legal da Primeira

Infância.

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2020 
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Deputada LEANDRE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

 
Seção I 

Do Plano Plurianual 
 
Art. 3º (VETADO)  

Seção II 
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 
Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  
I - disporá também sobre:  
a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 
c) (VETADO) 
d) (VETADO) 
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 
II - (VETADO)  
III - (VETADO)  
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 
referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  
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§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 
e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 
exercício subseqüente.  

 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 
os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO)  

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 
Carreiras e Cargos de Magistério Federal; sobre 
a Carreira do Magistério Superior, de que trata 
a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; sobre o 
Plano de Carreira e Cargos de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e sobre 
o Plano de Carreiras de Magistério do Ensino 
Básico Federal, de que trata a Lei nº 11.784, de 
22 de setembro de 2008; sobre a contratação de 
professores substitutos, visitantes e 
estrangeiros, de que trata a Lei nº 8.745 de 9 de 
dezembro de 1993; sobre a remuneração das 
Carreiras e Planos Especiais do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, de que trata a 
Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; altera 
remuneração do Plano de Cargos Técnico-
Administrativos em Educação; altera as Leis 
nºs 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.784, 
de 22 de setembro de 2008, 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, 11.892, de 29 de dezembro de 
2008, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
11.344, de 8 de setembro de 2006, 12.702, de 7 
de agosto de 2012, e 8.168, de 16 de janeiro de 
1991; revoga o art. 4º da Lei nº 12.677, de 25 
de junho de 2012; e dá outras providências. 

 
    A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 
FEDERAL 

 
Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de março de 2013, o Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal, composto pelas seguintes Carreiras e cargos:  
I - Carreira de Magistério Superior, composta pelos cargos, de nível superior, de 

provimento efetivo de Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 
abril de 1987;  
 II - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-
Livre do Magistério Superior; 
 III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta 
pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 
que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e 
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 IV - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-
Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.  
 § 1º A Carreira de Magistério Superior é estruturada em classes A, B, C, D e E e 
respectivos níveis de vencimento na forma do Anexo I. (Parágrafo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 
12.863, de 24/9/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 
12.863, de 24/9/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 
12.863, de 24/9/2013) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 
12.863, de 24/9/2013) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 
12.863, de 24/9/2013) 

§ 2º As classes da Carreira de Magistério Superior receberão as seguintes 
denominações de acordo com a titulação do ocupante do cargo: 

I - Classe A, com as denominações de: 
a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor; 
b) Professor Assistente A, se portador do título de mestre; ou 
c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador de título de especialista; 
II - Classe B, com a denominação de Professor Assistente; 
III - Classe C, com a denominação de Professor Adjunto; 
IV - Classe D, com a denominação de Professor Associado; e 
V - Classe E, com a denominação de Professor Titular. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 
§ 3º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é composta 

das seguintes classes, observado o Anexo I: 
I - D I; 
II - D II; 
III - D III; 
IV - D IV; e 
V - Titular. (Primitivo §2º renumerado e com redação dada pela Medida Provisória 

nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 
§ 4º Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal são 

estruturados em uma única classe e nível de vencimento. (Primitivo §3º renumerado e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 
24/9/2013) 

§ 5º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 
Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições 
desta Lei. (Primitivo §4º renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 
14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 6º Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata o caput integram 
os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou vinculadas ao 
Ministério da Educação e ao Ministério da Defesa que tenham por atividade-fim o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, pesquisa e extensão, ressalvados os cargos de 
que trata o § 11 do art. 108-A da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, que integram o 
Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Primitivo §5º 
renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na 
Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 
  
 Art. 2º São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e 
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes 
ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria 
instituição, além daquelas previstas em legislação específica.  
 § 1º A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados em 
atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da educação superior.  
 § 2º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico destina-se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 177-C/2020 

a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da 
educação básica e da educação profissional e tecnológica, conforme disposto na Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008.  
 §3º Os Cargos Isolados de provimento efetivo objetivam contribuir para o 
desenvolvimento e fortalecimento de competências e alcance da excelência no ensino e na 
pesquisa nas Instituições Federais de Ensino - IFE.  
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 

 
Dispõe sobre as políticas públicas para a 
primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro 
de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 
2012.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................................................................. 
 

Art. 11. As políticas públicas terão, necessariamente, componentes de 
monitoramento e coleta sistemática de dados, avaliação periódica dos elementos que constituem 
a oferta dos serviços à criança e divulgação dos seus resultados.  

§ 1º A União manterá instrumento individual de registro unificado de dados do 
crescimento e desenvolvimento da criança, assim como sistema informatizado, que inclua as 
redes pública e privada de saúde, para atendimento ao disposto neste artigo.  

§ 2º A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados anualmente no 
conjunto dos programas e serviços para a primeira infância e o percentual que os valores 
representam em relação ao respectivo orçamento realizado, bem como colherá informações 
sobre os valores aplicados pelos demais entes da Federação.  

 
Art. 12. A sociedade participa solidariamente com a família e o Estado da proteção 

e da promoção da criança na primeira infância, nos termos do caput e do § 7º do art. 227, 
combinado com o inciso II do art. 204 da Constituição Federal, entre outras formas:  

I - formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações 
representativas;  

II - integrando conselhos, de forma paritária com representantes governamentais, 
com funções de planejamento, acompanhamento, controle social e avaliação;  

III - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público;  
IV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito de 

responsabilidade social e de investimento social privado;  
V - criando, apoiando e participando de redes de proteção e cuidado à criança nas 

comunidades;  
VI - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem a aprofundar a 

consciência social sobre o significado da primeira infância no desenvolvimento do ser humano.  
.............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 2020

Apensados: PLP nº 194/2020 e PLP nº 228/2020

Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de
maio de 2000,  para estabelecer a primeira
infância como prioridade na elaboração dos
planos plurianuais.

Autora: Deputada PAULA BELMONTE

Relatora: Deputada CARMEN ZANOTTO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  177,  de  2020,  tem  por

finalidade incluir  nos planos plurianuais programas específicos destinados a

resguardar  os  direitos  e  garantias  das  crianças  na  primeira  infância,

estabelecendo atendimento prioritário. O projeto também altera o § 2º da Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000),

para incluir os programas destinados às crianças em primeira infância entre as

despesas não sujeitas a limitação de empenho e movimentação financeira.

Na  justificação  da  proposição,  a  ilustre  Deputada  Paula

Belmonte,  sua  autora,  ressalta  a  importância  da  destinação  de  recursos

públicos para as crianças de até seis anos de idade, faixa etária crucial para o

desenvolvimento psicofísico da pessoa. Aponta que, no âmbito federal, o Plano

Plurianual  da  União  para  o  período  de  2020  a  2023  (PPA  2020-2023)

estabelece a primeira infância como uma de suas prioridades, o que reforça a

necessidade de tornar obrigatório o estabelecimento de programas específicos

também para Estados e Municípios e de fortalecer as medidas de atendimento

a essas crianças.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210217716100
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Em  dezembro  de  2020,  o  Presidente  da  Câmara  dos

Deputados determinou o apensamento do Projeto de Lei Complementar nº 194,

de  2020,  para  tramitação  conjunta.  O  apensado  modifica  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal, para vedar a programação orçamentária em reservas

de contingência de natureza primária ou financeira dos créditos de fontes de

doações ou de recursos vinculados aos Fundos Nacionais, Estaduais, Distritais

ou Municipais da Criança e do Adolescente. A proposição exclui do âmbito de

incidência  das  limitações  orçamentárias  para  atendimento  de  metas  de

resultado  primário  ou  nominal  os  créditos  orçamentários  financiados  por

doações  e  os  programados  nos  Fundos  Nacionais,  Estaduais,  Distritais  ou

Municipais da Criança e do Adolescente. 

A ilustre Deputada Leandre, autora do projeto apensado, expõe

em sua justificação a necessidade de recursos que concretizem as disposições

constitucionais que enunciam a prioridade absoluta dos direitos conferidos a

crianças  e  adolescentes.  Relata,  contudo,  que  os  fundos  da  criança  e  do

adolescente, com os quais contribui a sociedade, têm sido limitados pelo Poder

Executivo.  Aponta  que  essa  “manobra  orçamentária”  desvirtua  o  uso  dos

recursos, que têm destinação legal específica.

Também de autoria  da  Deputada Leandre,  o  Projeto  de  Lei

Complementar nº 228, de 2020, apensado em julho de 2021, altera a Lei de

Responsabilidade Fiscal  para determinar que Anexo de Metas destinadas à

Primeira  Infância  integre  o  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias,

estabelecendo os itens que dele devem constar. O descumprimento das Metas

estabelecidas para a Política de Atenção à Primeira Infância, sem adequada

justificativa,  seria  considerado crime de responsabilidade,  com a sanção de

inelegibilidade  por  oito  anos  a  contar  da  data  de  condenação  criminal  em

segundo grau. 

A matéria está sujeita à apreciação do Plenário e tramita em

regime de prioridade. Foi distribuída a esta Comissão para análise de mérito,

por versar sobre os direitos de crianças e adolescentes (Regimento Interno, art.

32, inciso XVII, alíneas r e t)

É o relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210217716100
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II - VOTO DA RELATORA

As  proposições  submetidas  à  apreciação  desta  Comissão

modificam regras de direito financeiro, sobretudo com a finalidade de evitar o

contingenciamento  de  valores  destinados  a  programas  de  atendimento  à

criança e ao adolescente de forma geral, como prevê o PLP nº 194, de 2020, e,

especificamente, às crianças na primeira infância, como consta do projeto de

lei  principal.  O objetivo  que perpassa os  projetos  analisados é  o  de tornar

efetivos os comandos normativos que dizem respeito aos direitos de crianças e

adolescentes.

O PLP nº 177, de 2020, e o PLP nº 194, de 2020, estabelecem

exceções com repercussões sobre a administração do orçamento, aspecto que

será  analisado  oportunamente  na  comissão  temática  competente  para  se

manifestar sobre o tema. Nesta ocasião, nos debruçamos sobre a conveniência

e oportunidade da proposta do ponto de vista da satisfação dos direitos da

criança e do adolescente, assim como sob a ótica das relações familiares.

É  sempre  conveniente  rememorar,  neste  órgão colegiado,  a

mudança de paradigma operada pela Constituição de 1988 e reforçada com a

internalização, no direito brasileiro, da Convenção da ONU sobre os Direitos da

Criança  e  com  a  aprovação  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente:

abandonou-se a perspectiva legislativa voltada predominantemente ao “menor

em  situação  irregular”,  socialmente  marginalizado,  tratado  como  objeto  de

institucionalização, e caminhou-se na direção de um sistema que vê a criança

como titular de direitos fundamentais e destinatária de políticas públicas que

propiciem o pleno desenvolvimento de sua personalidade.

Tamanha  é  a  importância  desta  fase  da  vida  que  a

Constituição, em seu artigo 227, impõe, não só ao Estado, como também à

família e à sociedade a garantia de seus direitos com prioridade absoluta.

Nessa trilha, são notáveis os aperfeiçoamentos legislativos que

tramitaram neste Congresso Nacional e se converteram em lei, no sentido de

especificar em que consistem os direitos relacionados à saúde, à educação, à

convivência familiar e comunitária, ao lazer, entre tantos outros. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210217716100
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No  entanto,  o  esforço  de  aprimoramento  de  políticas  de

atendimento à criança e ao adolescente correm o risco de ser obstaculizadas e

até  inviabilizadas  pelo  contingenciamento  de  recursos  destinados  aos

programas respectivos. No caso de afastamento familiar, por exemplo, serão

insuficientes  as  melhores  garantias  legais  de  reintegração  à  família,  de

participação desta em programas de atendimento psicossocial e até mesmo do

acolhimento familiar se não estiverem ladeadas de recursos garantidores da

implementação das disposições legislativas.

As proposições, portanto, conferem coerência ao ordenamento

jurídico.  Afinal,  é  no  mínimo  problemático  falar-se  no  caráter  absoluto  da

prioridade  atribuída  aos  direitos  da  criança  e  do  adolescente,  como  faz  a

Constituição,  enquanto  a  legislação  infraconstitucional  autoriza  o

contingenciamento dos recursos necessários ao atendimento das políticas que

implementam esses mesmos direitos para a consecução de outros objetivos,

como o atingimento de metas fiscais.

A prioridade é absoluta porque sem ela restam vulnerados a

promoção  da  igualdade  de  oportunidades,  o  desenvolvimento  saudável,  a

autonomia pessoal, a dignidade humana e as próprias bases da construção de

uma sociedade livre, justa e solidária (CF, art. 3º I). 

Nesse sentido,  merece especial  destaque o Marco Legal  da

Primeira Infância, instituído pela Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, que

estabelece políticas públicas para as crianças de até 6 (seis) anos de idade,

que  são  de  extrema  relevância  em  razão  das  peculiaridades  do

desenvolvimento da pessoa nesse período, com impactos de médio e longo

prazo. 

A  atenção  à  primeira  infância,  trazida  à  baila  pelo  projeto

principal, se opera pelo apoio a relacionamentos responsivos, à redução de

fatores de estresse e ao fortalecimento das competências essenciais para a

vida, o que passa necessariamente pelo reforço ao emprego de recursos em

caráter prioritário. 

Com  o  passar  dos  anos  acumularam-se  estudos  que

demonstram  que  os  relacionamentos  responsivos  e  experiências  ricas  de *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto
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comunicação  para  as  crianças  nessa  faixa  etária  ajudam  a  construir  base

sólida de êxito escolar. Em outras palavras, o potencial de aprendizagem está

ligado à saúde física e mental.  Há também evidências de que as bases da

saúde ao longo da vida são construídas precocemente. A resposta biológica a

situações de estresse ou adversidade permanente durante a primeira infância

pode  ter  repercussões  negativas  de  longo  prazo,  aumentando  o  risco  de

doenças  como  obesidade,  diabetes,  doenças  cardiovasculares,  distúrbios

respiratórios, depressão e outras. 

Assim, os investimentos em primeira infância reduzem a lacuna

entre a alta e a baixa renda familiar, promovem justiça e equidade social, além

de produtividade na economia e em outros âmbitos sociais. Isso significa que

investir em programas para a primeira infância tem melhor custo-benefício do

que  pagar  mais  tarde  por  consequências  deletérias  que  poderiam ter  sido

prevenidas. 

Tampouco  se  pode  desconsiderar  a  importância  do

aprimoramento da disseminação dos direitos da criança e do adolescente, da

capacitação  de  pessoal,  dos  cuidados  de  saúde  e  das  medidas  que

proporcionam  a  convivência  familiar  e  comunitária.  Muitas  têm  sido  as

discussões no âmbito desta Casa Legislativa sobre questões como adoção,

acolhimento familiar, período de institucionalização, entre outros. Aqui ressai a

relevância  do  PLP  nº  194,  de  2020,  que  exclui  do  contingenciamento  os

recursos provenientes de doação e os destinados aos Fundos da Criança e do

Adolescente.  A  proposição  atua  no  sentido  de  conferir  maior  efetividade  a

direitos e garantias estabelecidos na Constituição e na legislação ordinária.

Na mesma direção, o PLP nº 228, de 2020, que estabelece a

necessidade de fixação de metas para a Primeira Infância no projeto de lei de

diretrizes orçamentárias,  além de caracterizar  o  descumprimento das metas

como  crime  de  responsabilidade.  As  medidas  favorecem  a  efetivação  de

direitos nessa fase tão importante da vida das crianças, constituindo importante

passo para instituir, na prática, sua priorização de caráter absoluto.

Sendo  as  propostas  convenientes  e  oportunas,  ambas

merecem acolhimento por esta Comissão, com a unificação e consolidação do *C
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texto  em  substitutivo,  que  (1)  leva  em  consideração  a  recente  alteração

promovida pela Lei Complementar nº 177, de 2021, que acrescentou no § 2º do

art.  9º  da  LRF  as  despesas  destinadas  ao  fundo  de  inovação  e  ao

desenvolvimento científico e tecnológico, (2) adapta a redação às disposições

do Marco Legal da Primeira Infância e (3) sistematiza a proposta de aplicação

de  sanções  criminais  e  políticas  aos  agentes  que  deixarem  de  cumprir

injustificadamente as previsões relativas às metas da primeira infância.

Ante  o  exposto,  somos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei

Complementar nº  177,  de 2020,  assim como do apensados,  Projeto de Lei

Complementar nº 194, de 2020, e Projeto de Lei  Complementar nº 228, de

2020, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora

2021-11997
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 177,
DE 2020

Apensados: PLP nº 194/2020 e PLP nº 228/2020

Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de
maio de 2000, a Lei nº 1.079, de 10 de abril
de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de
fevereiro  de  1968,  para  estabelecer  a
primeira  infância  como  prioridade  na
elaboração dos planos plurianuais;  vedar a
constituição de reserva  de contingência  os
recursos  provenientes  de  doação  e  os
destinados  aos  fundos  da  Criança  e  do
Adolescente;  excluir  de  limitação  de
empenho e de pagamento os recursos dos
fundos  da  Criança  e  do  Adolescente,  os
destinados a  políticas públicas voltadas ao
atendimento  dos  direitos  da  criança  na
primeira  infância e  os  provenientes  de
doação;  instituir  a  obrigatoriedade  de
inclusão de metas para a primeira infância
no projeto de lei de diretrizes orçamentárias
e tipificar o seu descumprimento injustificado
como crime de responsabilidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de maio de 2000, a

Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro

de 1968, para estabelecer a primeira infância como prioridade na elaboração

dos planos plurianuais;  vedar  a  constituição de reserva  de contingência  os

recursos provenientes de doação e os destinados aos fundos da Criança e do

Adolescente; excluir de limitação de empenho e de pagamento os recursos dos

fundos  da  Criança  e  do  Adolescente,  os  destinados  a  políticas  públicas

voltadas  ao  atendimento  dos  direitos  da  criança  na  primeira  infância e  os

provenientes de doação; instituir a obrigatoriedade de inclusão de metas para a
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primeira infância no projeto de lei de diretrizes orçamentárias e tipificar o seu

descumprimento injustificado como crime de responsabilidade.

Art.  2º  A Lei  Complementar  nº  101,  de 4 de maio de 2000,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  3º-A.  Os  planos  plurianuais  deverão  estabelecer
programas  governamentais  específicos  voltados  ao
atendimento dos direitos da criança na primeira infância, cujo
atendimento deverá ser prioritário. 

Parágrafo  único.  É  vedada  a  realização  de  transferências
voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput
deste artigo.”

“Art. 4º ...........................................................

.......................................................................

§  5º  Integrará o  projeto  de lei  de diretrizes  orçamentárias  o
Anexo de Metas destinadas à  Primeira  Infância,  onde serão
detalhadas,  para  cada  exercício,  as  metas  necessárias  à
garantia  dos  direitos  das  crianças  na  primeira  infância
estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei nº
13.257, de 8 de março de 2016, e em leis especiais.

§ 6º O Anexo de que trata o § 5º conterá, ainda:

I – avaliação do cumprimento das metas relativas ao exercício
anterior; 

II  –  demonstrativo  das  metas  anuais,  acompanhado  de
memória,  metodologia  e  indicadores  econômico-sociais
considerados  na  definição  dos  objetivos  pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores,
e evidenciando a consistência dessas metas com as premissas
e os objetivos preconizados pelo Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, e pela Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016.

§ 7º O descumprimento por quatro semestres, consecutivos ou
não,  das  Metas  estabelecidas  para  a  Política  de  Atenção  à
Primeira  Infância,  sem  adequada  justificativa,  importará  na
prática de crime de responsabilidade.” (NR)

“Art. 5º ............................................................

........................................................................

IV – conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da
programação  dos  orçamentos  com  as  metas  constantes  do
documento de que trata o § 5º do art. 4º. *C
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.......................................................................

§ 8º É vedada a programação orçamentária dos créditos de
fontes  de  doações  ou  de  recursos  vinculados  aos  Fundos
Nacionais, Estaduais, Distritais ou Municipais da Criança e do
Adolescente em reservas de contingência de natureza primária
ou financeira.” (NR)

“Art. 9º ...........................................................

........................................................................

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas:

I – que constituam obrigações constitucionais e legais do ente,
inclusive  aquelas  destinadas  ao  pagamento  do  serviço  da
dívida;

II  –  relativas  à  inovação  e  ao  desenvolvimento  científico  e
tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade;

III – as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias;

IV  –  destinadas  ao  atendimento  dos  programas
governamentais  específicos  voltados  ao  atendimento  dos
direitos da criança na primeira infância;

V – cujas fontes sejam oriundas de doações;

VI – programadas nos Fundos Nacionais, Estaduais, Distritais
ou Municipais da Criança ou do Adolescente.

........................................................................” (NR).

Art. 3º O art. 10 da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa

a vigorar acrescido do seguinte item 13:

“Art. 10. ...........................................................

.........................................................................

13) Descumprir, por quatro semestres, consecutivos ou não, as
metas  estabelecidas  para  a  Política  de  Atenção  à  Primeira
Infância, sem adequada justificativa.” (NR)

Art. 4º O Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa

a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 1º ............................................................

........................................................................

XXIV - descumprir, por quatro semestres, consecutivos ou não,
as metas estabelecidas para a Política de Atenção à Primeira
Infância, sem adequada justificativa.
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.............................................................” (NR)

“Art. 4º ..........................................................

......................................................................

XI - descumprir, por quatro semestres, consecutivos ou não, as
metas  estabelecidas  para  a  Política  de  Atenção  à  Primeira
Infância, sem adequada justificativa.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora

2021-11997
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 177/2020, do PLP 194/2020 e do
PLP  228/2020,  apensados,  com  substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,
Deputada Carmen Zanotto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline Gurgel,  Carla Dickson, Carmen Zanotto,  Chico D'Angelo,  Chris Tonietto,  Dr.
Frederico,  Dr.  Leonardo,  Dr.  Luiz  Ovando,  Dr.  Zacharias  Calil,  Dulce  Miranda,
Eduardo Barbosa, Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá, Jandira Feghali,
Jorge  Solla,  Josivaldo  Jp,  Leandre,  Luciano  Ducci,  Márcio  Labre,  Mário  Heringer,
Miguel Lombardi, Osmar Terra, Ossesio Silva, Pedro Westphalen, Professora Dayane
Pimentel, Rejane Dias, Ricardo Barros, Robério Monteiro, Roberto de Lucena, Silvia
Cristina, Tereza Nelma, Vivi Reis, Afonso Hamm, Alcides Rodrigues, André Janones,
Arlindo  Chinaglia,  Celina  Leão,  Daniela  do  Waguinho,  Delegado  Antônio  Furtado,
Diego Garcia, Ely Santos, Emidinho Madeira, Fábio Mitidieri, Felício Laterça, Flávia
Morais, Hiran Gonçalves, João Campos, José Rocha, Liziane Bayer, Lucas Redecker,
Luiz Lima, Marco Bertaiolli, Mauro Nazif, Milton Coelho, Olival Marques, Padre João,
Paula  Belmonte,  Professor  Alcides,  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  e  Ricardo
Silva. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
177, DE 2020

Apensados: PLP nº 194/2020 e PLP nº 228/2020

Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de maio
de 2000, a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e o
Decreto-Lei  nº  201,  de  27 de fevereiro  de  1968,
para  estabelecer  a  primeira  infância  como
prioridade  na  elaboração  dos  planos  plurianuais;
vedar a constituição de reserva de contingência os
recursos provenientes de doação e os destinados
aos fundos da Criança e do Adolescente; excluir de
limitação de empenho e de pagamento os recursos
dos  fundos  da  Criança  e  do  Adolescente,  os
destinados  a  políticas  públicas  voltadas  ao
atendimento  dos  direitos  da  criança  na  primeira
infância e  os  provenientes  de  doação;  instituir  a
obrigatoriedade  de  inclusão  de  metas  para  a
primeira  infância  no  projeto  de  lei  de  diretrizes
orçamentárias  e  tipificar  o  seu  descumprimento
injustificado como crime de responsabilidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de maio de 2000, a Lei nº

1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1968,

para  estabelecer  a  primeira  infância  como  prioridade  na  elaboração  dos  planos

plurianuais; vedar a constituição de reserva de contingência os recursos provenientes

de  doação  e  os  destinados  aos  fundos  da  Criança  e  do  Adolescente;  excluir  de

limitação de empenho e  de pagamento  os  recursos dos fundos da Criança e do

Adolescente, os destinados a políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos

da  criança  na  primeira  infância e  os  provenientes  de  doação;  instituir  a

obrigatoriedade de inclusão de metas para a primeira infância no projeto de lei de

diretrizes orçamentárias e tipificar o seu descumprimento injustificado como crime de

responsabilidade.

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
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“Art.  3º-A.  Os  planos  plurianuais  deverão  estabelecer  programas
governamentais específicos voltados ao atendimento dos direitos da
criança na primeira infância, cujo atendimento deverá ser prioritário. 

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias
para o ente que não observe o disposto no caput deste artigo.”

“Art. 4º ...........................................................

.......................................................................

§ 5º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de
Metas destinadas à  Primeira  Infância,  onde serão detalhadas,  para
cada  exercício,  as  metas  necessárias  à  garantia  dos  direitos  das
crianças na primeira infância estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990, na Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, e em leis
especiais.

§ 6º O Anexo de que trata o § 5º conterá, ainda:

I  –  avaliação  do  cumprimento  das  metas  relativas  ao  exercício
anterior; 

II  –  demonstrativo  das  metas  anuais,  acompanhado  de  memória,
metodologia  e  indicadores  econômico-sociais  considerados  na
definição dos objetivos pretendidos,  comparando-as com as fixadas
nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência dessas
metas  com  as  premissas  e  os  objetivos  preconizados  pelo  Lei  nº
8.069, de 13 de julho de 1990, e pela Lei nº 13.257, de 8 de março de
2016.

§ 7º O descumprimento por quatro semestres, consecutivos ou não,
das  Metas  estabelecidas  para  a  Política  de  Atenção  à  Primeira
Infância, sem adequada justificativa, importará na prática de crime de
responsabilidade.” (NR)

“Art. 5º ............................................................

........................................................................

IV  –  conterá,  em  anexo,  demonstrativo  da  compatibilidade  da
programação dos orçamentos com as metas constantes do documento
de que trata o § 5º do art. 4º.

.......................................................................

§ 8º É vedada a programação orçamentária dos créditos de fontes de
doações ou de recursos vinculados aos Fundos Nacionais, Estaduais,
Distritais ou Municipais da Criança e do Adolescente em reservas de
contingência de natureza primária ou financeira.” (NR)

“Art. 9º ...........................................................

........................................................................ *C
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§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas:

I  –  que  constituam  obrigações  constitucionais  e  legais  do  ente,
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida;

II – relativas à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico
custeadas por fundo criado para tal finalidade;

III – as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias;

IV  –  destinadas  ao  atendimento  dos  programas  governamentais
específicos  voltados  ao  atendimento  dos  direitos  da  criança  na
primeira infância;

V – cujas fontes sejam oriundas de doações;

VI  –  programadas  nos  Fundos  Nacionais,  Estaduais,  Distritais  ou
Municipais da Criança ou do Adolescente.

........................................................................” (NR).

Art. 3º O art.  10 da Lei nº 1.079, de 10 de abril  de 1950, passa a

vigorar acrescido do seguinte item 13:

“Art. 10. ...........................................................

.........................................................................

13) Descumprir, por quatro semestres, consecutivos ou não, as metas
estabelecidas  para  a  Política  de  Atenção  à  Primeira  Infância,  sem
adequada justificativa.” (NR)

Art. 4º O Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a

vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 1º ............................................................

........................................................................

XXIV  -  descumprir,  por  quatro  semestres,  consecutivos  ou não,  as
metas estabelecidas para a Política de Atenção à Primeira Infância,
sem adequada justificativa.

.............................................................” (NR)

“Art. 4º ..........................................................

......................................................................

XI - descumprir, por quatro semestres, consecutivos ou não, as metas
estabelecidas  para  a  Política  de  Atenção  à  Primeira  Infância,  sem
adequada justificativa”. (NR)
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 2020

Apensados: PLP nº 194/2020 e PLP nº 228/2020

Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de
maio de 2000,  para estabelecer a primeira
infância como prioridade na elaboração dos
planos plurianuais.

Autora: Deputada PAULA BELMONTE

Relator: Deputado LUIZ LIMA

I - RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria da Deputada PAULA BELMONTE,

altera  a  Lei  Complementar  nº  101,  4  de  maio  de  2000  –  Lei  de

Responsabilidade  Fiscal  -  LRF,  para  estabelecer  a  primeira  infância  como

prioridade na elaboração dos planos plurianuais. 

Com esse propósito, inclui na LRF o art. 3º-A determinando que os

planos plurianuais deverão estabelecer programas governamentais específicos

com objetivo resguardar os direitos e garantias das crianças com até 6 anos de

idade,  cujo  atendimento  deverá  ser  prioritário.  O  cumprimento  da  norma  é

reforçado com a vedação, no parágrafo único do mesmo artigo, da realização

de transferências voluntárias para o ente que não a observe. Adicionalmente, o

PLP  insere  no  art.  9º  da  LRF,  a  vedação  de  limitação  de  empenho  e

pagamento (contingenciamento) dos programas voltados à primeira infância.

Segundo  a  justificativa  da  autora,  está  comprovado  que  o

investimento na primeira infância deve ser uma prioridade absoluta. De modo

que a proposição tem o objetivo tornar obrigatório que a União, os Estados, o

DF e os Municípios resguardem nos planos plurianuais os direitos e garantias

da primeira infância, ou seja, das crianças com até 6 anos de idade (72 meses

de vida).
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Ao  projeto  principal  foram  apensados  o  PLP  nº  194/2020,  de

autoria das Deputadas Leandre e outras, que altera os arts. 5 º e 9º da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal –

LRF),  para  vedar  a  constituição  de  reserva  de  contingência  e  excluir  de

limitação de empenho e de pagamento os recursos de doações e dos fundos

nacionais, estaduais, distritais e municipais da Criança e do Adolescente.

Também se encontra apensado o PLP nº 228/2020, de autoria da

Deputada  Leandre,  que  acrescenta  dispositivos  à  Lei  de  Responsabilidade

Fiscal, para estabelecer a obrigatoriedade de um Anexo de Metas destinadas a

Primeira Infância e dá outras providências.

O projeto tramita em regime de Prioridade (Art.  151, II,  RICD) e

está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de

Seguridade Social e Família; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), nessa ordem.

Na  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família  o  projeto  e  os

apensados foram aprovados com Substitutivo. 

O projeto  vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar de

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”,

e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT)

definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da

análise  da  conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa *C
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públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que

não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

As disposições incluídas pelos projetos e pelo Substitutivo tratam

basicamente de iniciativas voltadas ao atendimento de programas e metas em

benefício à primeira infância, em suma: a) previsão na lei de responsabilidade

fiscal  da obrigatoriedade do plano plurianual  e da LDO prever programas e

metas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira infância;

bem como disposições voltadas a garantir o atingimento das metas, proteger

os  recursos  vinculados  bem  vedar  o  contingenciamento  de  programações

voltadas  ao  atendimento  da  criança  e  do  adolescente;  b)  alteração  da

legislação de caráter sancionatório (Lei nº 1.079/1950 e DL nº 201/1967), para

definir  como  crime  de  responsabilidade  e  infração  político-administrativa  o

descumprimento de metas estabelecidas para a Política de Atenção à Primeira

Infância, sem adequada justificativa, 

Da análise dos projetos e do Substitutivo apresentados observa-se

que  contemplam  matéria  de  caráter  essencialmente  normativo,  não

acarretando, por si só, repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa

da União. A maior prioridade ao atendimento de despesas voltadas à primeira

infância implicará automaticamente o ajuste de outras despesas quando da

elaboração e execução dos instrumentos de planejamento e orçamento. 

Nesses casos,  torna-se  aplicável  o  art.  32,  X,  “h”,  do  Regimento

Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que  importem

aumento ou diminuição de receita  ou de despesa pública estão sujeitas ao

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.

Quanto ao mérito, estamos perfeitamente de acordo com a iniciativa.

Não é de hoje que a primeira infância já deveria ter sido considerada uma
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prioridade nacional, para a qual os governos em todas as esferas devem dar o

máximo de atenção. Não faz o menor sentido deixar que dotações destinadas a

ações e programas governamentais voltados para a primeira infância estejam

sujeitos à chamada “limitação de empenho”.  Com a aprovação do presente

projeto, os referidos programas governamentais estarão a salvo, por exemplo,

das tão comuns preocupações com a administração da dívida pública.

No dia 28 de junho, apresentamos parecer pela aprovação do substituto da

CSSF. Recebemos do Ministério da Economia uma sugestão de texto, para

aperfeiçoar  o  texto  da  CSSF,  onde  acatamos  na  forma  de  subemenda ao

Substitutivo da CSSF.

Em face do exposto, votamos:

1) pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria

em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento  quanto à adequação financeira  ou orçamentária  do PLP nº

177/2020,  do  PLP  nº  194/2020,  PLP  nº  228/2020  e  do  Substitutivo  da

Comissão de Seguridade Social e Família.

2)  pela aprovação, no mérito, do PLP nº 177/2020, nº 194/2020,

PLP  nº  228/2020   nos  termos  do  Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de

Seguridade Social e Família, com a subemenda ao Substitutivo da CSSF, que

apresentamos em anexo.

Sala da Comissão, em 05 de julho de 2022.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator

2022-5747
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA AO PROJETO DE LEI

COMPLEMETAR Nº 177/2020
(PLP Nº 194/2020, PLP Nº 228/2020)

Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de
maio de 2000, a Lei nº 1.079, de 10 de abril
de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de
fevereiro  de  1968,  para  estabelecer  a
primeira  infância  como  prioridade  na
elaboração dos planos plurianuais;  vedar a
constituição de reserva  de contingência  os
recursos  provenientes  de  doação  e  os
destinados  aos  fundos  da  Criança  e  do
Adolescente;  excluir  de  limitação  de
empenho e de pagamento os recursos dos
fundos  da  Criança  e  do  Adolescente,  os
destinados a políticas públicas voltadas ao
atendimento  dos  direitos  da  criança  na
primeira  infância  e  os  provenientes  de
doação;  instituir  a  obrigatoriedade  de
inclusão de metas para a primeira infância
no projeto de lei de diretrizes orçamentárias
e tipificar o seu descumprimento injustificado
como crime de responsabilidade.

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA CSSF AO PLP Nº 177/2020
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O Congresso Nacional decreta:

Dê-se ao artigo nº  2º  do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social  e
Família ao Projeto de Lei Complementar nº 177, de 2020, a seguinte redação:

“Art. 3º-A. Os planos plurianuais deverão estabelecer objetivos

e  metas  específicos  voltados  ao  atendimento  dos  direitos  da  criança  na

primeira infância, cujo atendimento deverá ser prioritário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 05 de julho 2022.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei Complementar nº 177/2020, dos PLPs nºs 194/2020 e 228/2020, apensados, e do
Substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e Família; e, no mérito, pela
aprovação do PLP nº 177/2020, PLPs nºs 194/2020 e 228/2020, apensados, na forma do
Substitutivo adotado pela Comissão adotado pela CSSF, com subemenda, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Luiz Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton  Cardoso  Jr  -  Vice-Presidentes,  Afonso  Florence,  Alexis  Fonteyne,  Capitão
Alberto Neto, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gilberto
Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Joice Hasselmann, Júlio Cesar, Lucas
Follador,  Luis  Miranda,  Luiz  Lima,  Mário  Negromonte  Jr.,  Marlon  Santos,  Mauro
Benevides  Filho,  Sanderson,  Vermelho,  Aelton  Freitas,  Bozzella,  Denis  Bezerra,
Domingos Neto, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo,
General Peternelli, Guiga Peixoto, Jhonatan de Jesus, Márcio Labre, Merlong Solano,
Otto Alencar Filho, Padre João, Paula Belmonte, Paulo Ganime, Sergio Souza, Vitor
Lippi e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR Nº 177, DE 2020
(PLP Nº 194/2020, PLP Nº 228/2020)

Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de maio
de 2000, a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950,
e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de
1968,  para  estabelecer  a  primeira  infância
como  prioridade  na  elaboração  dos  planos
plurianuais; vedar a constituição de reserva de
contingência  os  recursos  provenientes  de
doação e os destinados aos fundos da Criança
e  do  Adolescente;  excluir  de  limitação  de
empenho  e  de  pagamento  os  recursos  dos
fundos  da  Criança  e  do  Adolescente,  os
destinados  a  políticas  públicas  voltadas  ao
atendimento dos direitos da criança na primeira
infância e os provenientes de doação; instituir a
obrigatoriedade de inclusão  de  metas  para  a
primeira infância no projeto de lei de diretrizes
orçamentárias e tipificar o seu descumprimento
injustificado como crime de responsabilidade.

O Congresso Nacional decreta:

Dê-se ao artigo nº 2º do Substitutivo da Comissão de Seguridade
Social e Família ao Projeto de Lei Complementar nº 177, de 2020, a seguinte
redação:

“Art.  3º-A.  Os  planos  plurianuais  deverão  estabelecer  objetivos  e
metas específicos voltados ao atendimento dos direitos da criança na primeira
infância, cujo atendimento deverá ser prioritário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, em 6 de julho de 2022.

Deputado MARCO BERTAIOLLI
Presidente *C
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 2020

(Apensados: PLP nº 194/2020 e PLP nº 228/2020)

Altera a Lei Complementar nº 101, 4 de
maio de 2000,  para estabelecer a primeira
infância como prioridade na elaboração dos
planos plurianuais.

Autora: Deputada PAULA BELMONTE

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Vem,  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania, a proposição em epígrafe, de autoria da Deputada Paula Belmonte,

com o propósito de alterar “...a Lei Complementar nº 101, 4 de maio de 2000,

para estabelecer a primeira infância como prioridade na elaboração dos planos

plurianuais”.

Justifica a autora:

A primeira infância é o período que vai do nascimento aos seis

anos  de  idade.  É  o  momento  que  as  experiências,

aprendizados, descobertas e afetos são levados para o resto

da vida. Sendo assim, as razões para investir arduamente na

infância estão fortemente embasadas em pesquisas científicas.

Ademais, diante da importância desta fase, os direitos devem

ser  resguardados  desde  o  nascituro,  ou  seja,  desde  a  vida

intrauterina, ainda na fase de sua gestação.

Cientificamente, já foi comprovado que é nos primeiros anos de

vida que o cérebro, se estimulado adequadamente, atingirá o

seu potencial máximo de aprendizado. Nesta fase, o cérebro *C
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da criança é moldado a partir das experiências vivenciadas no

ambiente familiar.

Atualmente, é indiscutível que um País que investe na Primeira

Infância aplica em seu próprio futuro, no seu desenvolvimento.

Ademais, já voga, em caráter de prioridade absoluta, conforme

consubstanciado no art.  227 da Constituição Federal,  dentre

outras  proteções,  preconiza  de  forma  taxativa  a  Proteção

Integral da Criança como dever do Estado, vejamos:

“É dever  da família,  da sociedade e do Estado assegurar  à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à

liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além  de

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,

exploração,  violência,  crueldade e opressão.  (Redação dada

Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à

saúde  da  criança,  do  adolescente  e  do  jovem,  admitida  a

participação  de  entidades  não  governamentais,  mediante

políticas  específicas  e  obedecendo  aos  seguintes  preceitos:

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à

saúde na assistência materno-infantil;

II  -  criação  de  programas  de  prevenção  e  atendimento

especializado para as pessoas portadoras de deficiência física,

sensorial  ou  mental,  bem  como  de  integração  social  do

adolescente  e do jovem portador  de deficiência,  mediante  o

treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do

acesso aos bens e serviços coletivos,  com a eliminação de

obstáculos  arquitetônicos  e  de  todas  as  formas  de

discriminação (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº

65, de 2010) *C
D2
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros

e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de

transporte  coletivo,  a  fim  de  garantir  acesso  adequado  às

pessoas portadoras de deficiência.

§  3º  O  direito  a  proteção  especial  abrangerá  os  seguintes

aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho,

observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à

escola; (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de

2010)

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de

ato  infracional,  igualdade  na  relação  processual  e  defesa

técnica  por  profissional  habilitado,  segundo  dispuser  a

legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e

respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento,

quando  da  aplicação  de  qualquer  medida  privativa  da

liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica,

incentivos  fiscais  e  subsídios,  nos  termos  da  lei,  ao

acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à

criança,  ao  adolescente  e  ao  jovem  dependente  de

entorpecentes  e  drogas afins.  (Redação dada Pela  Emenda

Constitucional nº 65, de 2010) 

§  4º  A  lei  punirá  severamente  o  abuso,  a  violência  e  a

exploração sexual da criança e do adolescente. 
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§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da

lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por

parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por

adoção,  terão os  mesmos direitos  e  qualificações,  proibidas

quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente

levar-se- á em consideração o disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional

nº 65, de 2010) 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos

jovens; (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando

à  articulação  das  várias  esferas  do  poder  público  para  a

execução  de  políticas  públicas.  (Incluído  Pela  Emenda

Constitucional nº 65, de 2010)” 

Portanto,  o constituinte pátrio previu que o Estado Brasileiro

deve  ter  como  supedâneo  a  ênfase  sobre  a  destinação  de

recursos públicos, formação e execução de políticas públicas,

recebimento  de  proteção  e/ou  socorro  em  quaisquer

circunstâncias  passíveis  de  atendimento  e  priorização  da

criança  e  do  adolescente,  neste  caso,  principalmente,  do

período  de gestação até  os  seis  anos  de vida  completo  ou

setenta e dois meses de vida da criança, o que corrobora com

o intento da criação deste Programa, intitulado de PROGRAMA

UNIVERSAL DE PROTEÇÃO INFANTIL. 

Assim, a presente proposição tem o objetivo tornar obrigatório

que a União, os Estados, o DF e os Municípios estabeleçam

programas  governamentais  específicos  com  objetivo  de

resguardar os direitos e garantias da primeira infância, ou seja,

das crianças com até 6 anos de idade (72 meses de vida), cujo *C
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atendimento  deverá  ser  prioritário,  dentro  dos  planos

plurianuais (PPA).

Entendemos que é necessário tornar obrigatório que a primeira

infância passe a ser uma das prioridades absolutas dos planos

plurianuais,  considerando  a  ausência  de  um eixo  articulador

das  políticas  e  programas  setoriais  entre  os  diversos  entes

federativos. 

Em âmbito  federal,  o  PPA 2020-2023  estabelece  a  primeira

infância como uma de suas prioridades. Segundo o documento,

o Brasil tem 20 milhões de crianças entre zero e 6 anos. Entre

as metas fixadas estão ampliar  o  atendimento  do Programa

Atenção  Integral  à  Primeira  Infância  dos  atuais  357  mil

beneficiários para 3 milhões até o fim de 2023, além de elevar

a  cobertura  do  Programa  de  Proteção,  Promoção  e

Recuperação  da  Saúde  Indígena  de  38,5%  para  60%  das

crianças indígenas com menos de um ano. Além do PPA 2020-

2023 da União, ressaltamos, ainda, a Lei nº 13.257, de 8 de

março  de  2016  -  Marco  Legal  da  Primeira  Infância,  que

positivou muitos direitos e garantias às crianças nesta fase da

vida e a Lei nº 13.960, de 19 de dezembro de 2019, que Institui

o Biênio da Primeira Infância – 2020/2021. 

Dessa forma, em nível  federal,  temos iniciativas voltadas ao

fortalecimento da primeira infância,  mas consideramos essas

iniciativas ainda incipientes diante da magnitude e importância

que deve ser dada a essa matéria.

Nesse contexto, a primeira infância deve ser enxergada como

um tema de Estado, como uma prioridade da sociedade e do

desenvolvimento social e econômico do futuro do nosso País, e

que, por tais motivos, deve ser obrigatória a sua priorização em

todos os planos plurianuais, com a abrangência de programas,

diretrizes,  objetivos,  metas  e  iniciativas,  em  todos  os  entes

federativos. *C
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Ao referido Projeto, foi apensado o PLP nº 194, de 2020, de

autoria da Deputada Leandre, buscando modificar a Lei de Responsabilidade

Fiscal, para vedar a programação orçamentária em reservas de contingência

de natureza primária ou financeira dos créditos de fontes de doações ou de

recursos vinculados aos Fundos Nacionais, Estaduais, Distritais ou Municipais

da Criança e do Adolescente. Além disso, a proposição exclui do âmbito de

incidência  das  limitações  orçamentárias  para  atendimento  de  metas  de

resultado  primário  ou  nominal  os  créditos  orçamentários  financiados  por

doações  e  os  programados  nos  Fundos  Nacionais,  Estaduais,  Distritais  ou

Municipais da Criança e do Adolescente.

A  Deputada  Leandre  também  apresentou  o  Projeto  de  Lei

Complementar nº 228, de 2020, de igual forma apensado, que altera a Lei de

Responsabilidade Fiscal  para determinar que Anexo de Metas destinadas à

Primeira  Infância  integre  o  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias,

estabelecendo os itens que dele devem constar. O eventual descumprimento

injustificado das Metas estabelecidas para a Política de Atenção à Primeira

Infância acarretaria a tipificação em crime de responsabilidade, com a sanção

de inelegibilidade por oito anos a contar da data de condenação criminal em

segundo grau. 

As proposições foram distribuídas à Comissão de Seguridade

Social e Família – agora Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância,

Adolescência  e  Família  –  para  exame  de  mérito,  recebendo  parecer  pela

aprovação com Substitutivo.

Com isso – a formulação de Substitutivo –, a Deputada Carmen

Zanotto, Relatora no referido colegiado, houve por bem propor uma unificação

entre as proposições em análise, considerando a alteração levada a efeito pela

Lei Complementar nº 177, de 2021, que “acrescentou no § 2º do art. 9º da LRF

as despesas destinadas ao fundo de inovação e ao desenvolvimento científico

e tecnológico”.

Ademais, o Substitutivo adaptou a redação das proposições ao

que estatui  o  Marco Legal  da Primeira Infância e,  por  fim,  nele a Relatora

buscou  sistematizar  a  aplicação  de  sanções  aos  agentes  que,  de  forma *C
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injustificada,  deixarem  de  cumprir  as  previsões  concernentes  às  metas  da

primeira infância.

Enfim, para alcançar esse propósito,  o Substitutivo da então

Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família  propôs  alterações  à  Lei

Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (que  estabelece  normas  de

finanças públicas, voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal), à Lei nº

1.079, de 10 de abril  de 1950 (que define crimes de responsabilidade) e ao

Decreto-lei  nº  201,  de  27  de  fevereiro  de  1967  (que  dispõe  sobre  a

responsabilidade dos prefeitos e vereadores).

A matéria foi também apreciada pela Comissão de Finanças e

Tributação, que resolveu se manifestar:

1) pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria

em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública,

não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira

ou orçamentária  do  PLP nº  177/2020,  do  PLP nº  194/2020,

PLP nº 228/2020 e do Substitutivo da Comissão de Seguridade

Social e Família. 

2)  pela  aprovação,  no  mérito,  do  PLP  nº  177/2020,  nº

194/2020, PLP nº 228/2020 nos termos do Substitutivo adotado

pela  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  com

subemenda ao Substitutivo da CSSF.

Nos  termos  do  despacho  do  Presidente  da  Câmara  dos

Deputados, compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

a análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos moldes

do que determina o art. 54 do Regimento Interno.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

No âmbito da constitucionalidade, não temos óbices aos PLPs

177, 194 e 228, todos de 2020, nem ao Substitutivo da então Comissão de *C
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Seguridade Social  e  Família  e  da subemenda ao mesmo apresentada pela

Comissão de Finanças e Tributação, eis que a matéria é de competência da

União, nos termos do art. 23, II (“cuidar da saúde e assistência pública”), bem

como por  se  constituir  em competência  legislativa  concorrente,  nos  termos

agora do art. 24, XII (“previdência social, proteção e defesa da saúde”), tema

afeito às atribuições do Congresso Nacional, conforme preceitua o art. 48. Da

mesma forma não encontramos vícios de iniciativa (art. 61).

Não  temos  restrições  no  que  diz  respeito  à  juridicidade,

porquanto  estão  preservados  os  princípios  informadores  do  nosso

ordenamento jurídico, guardando, as proposições, pertinência e harmonia com

os mesmos.

Ademais, consideramos adequada a técnica legislativa, tendo

como referência os parâmetros estabelecidos pela Lei Complementar nº 95, de

1998,  e  suas  alterações  posteriores,  sobretudo  em  consideração  ao

Substitutivo apresentado pela então Comissão de Seguridade Social e Família,

corroborado  pela  Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  que  aperfeiçoou  a

proposição principal que buscava inserir o § 7º no bojo da Lei Complementar nº

101,  de  4  de  maio  de  2000,  dispositivo  a  que  tinha  sido  aposto,

originariamente, um veto presidencial, bem como corrigiu, no PLP 228/2020, a

inserção numérica do § 8º no art. 4º da mesma Lei Complementar nº 101, de

2000.

Não obstante, cremos que o intento do Relator da Comissão de

Finanças e de Tributação, ilustre Deputado Luiz Lima, não foi adequadamente

apresentado sob o ponto de vista formal, isto é, sendo mais preciso, a técnica

legislativa empregada não corresponde ao seu desiderato.

Senão  vejamos:  sua  Excelência  teve  por  objetivo  alterar

pontualmente a redação que o art. 2º do Substitutivo da então Comissão de

Seguridade Social e Família imprimiu como art. 3-A da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000 (alterando o caput e suprimindo o parágrafo único

do referido artigo), não tendo o propósito, assim, de reduzir todo o art. 2º do

Substitutivo a esta modificação pontual, o que acabaria por excluir todas as
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demais propostas ali insertas, tais como as modificações aos arts. 4º, 5º e 9º

da referida Lei Complementar.

Nesse  sentido,  apresentamos  uma  Subemenda  de  técnica

legislativa  à  Subemenda  apresentada  pela  Comissão  de  Finanças  e

Tributação.

Registramos,  todavia,  que  a  matéria  em  epígrafe  veio  à

consideração  do  Plenário  desta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania, no dia 10 de maio do corrente ano, quando fizemos a leitura do

nosso parecer.

Na  ocasião  o  Deputado  Felipe  Francischini  teceu

considerações – na forma de uma Questão de Ordem – a propósito de a nossa

Subemenda avançar o mérito da matéria, indo, assim, além da competência

deferida a esta Comissão, com o que não concordamos, uma vez que nossa

subemenda tinha e tem o propósito tão somente de corrigir uma inadequação

de ordem técnica legislativa que compromete grande parte da proposição.

Desse  modo,  muito  embora  entendendo  a  importância  da

Subemenda por nós apresentada – que não é de mérito, vale ressaltar – como

o entendimento de parte do Plenário da Comissão se manifestou diversamente,

retiramos a Subemenda de forma a possibilitar a aprovação da matéria.

Não  obstante,  gostaríamos  de  deixar  registrado  que

reapresentaremos a referida Subemenda quando a matéria for encaminhada,

por força do art. 24, II, “a”, do Regimento Interno, para a apreciação do Plenário

da Casa, uma vez que se trata de Projeto de Lei complementar.

Neste  sentido,  considerando  que  o  Substitutivo  da  então

Comissão de Seguridade Social  e Família (agora Comissão de Previdência,

Assistência Social,  Infância,  Adolescência e Família)  saneia  imprecisões de

técnica legislativa dos PLPs apensados de nºs 194 e 228, ambos de 2020,

votamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica  legislativa  dos

PLPs 177, 194 e 228, todos de 2020, nos termos do referido Substitutivo; no

mesmo  sentido  votamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa da Subemenda ao mesmo Substitutivo, apresentada pela Comissão

de Finanças e Tributação. *C
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Sala da Comissão, em 22 de maio de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-7327
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  177/2020  e  dos  Projetos  de  Lei  Complementar  n°s  194/2020  e
228/2020, apensados,  na forma do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social  e
Família, e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Subemenda da
Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura
Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão -  Presidente,  Afonso Motta,  Alencar  Santana,  Alex
Manente, Alfredo Gaspar, Átila Lira, Bacelar, Capitão Augusto, Carlos Jordy, Caroline
de  Toni,  Cobalchini,  Covatti  Filho,  Dani  Cunha,  Delegado  Éder  Mauro,  Delegado
Marcelo Freitas,  Delegado Ramagem,  Deltan  Dallagnol,  Diego Coronel,  Duarte,  Eli
Borges,  Eunício  Oliveira,  Fausto  Santos  Jr.,  Felipe  Francischini,  Flávio  Nogueira,
Gerlen Diniz, Gervásio Maia, Helder Salomão, Jorge Goetten, José Nelto, Juarez Costa,
Julia Zanatta, Lafayette de Andrada, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Tavares,
Maria Arraes, Marreca Filho, Mendonça Filho, Murilo Galdino, Paulo Magalhães, Pr.
Marco Feliciano, Roberto Duarte, Robinson Faria, Rosângela Moro, Rosângela Reis,
Rubens Pereira Júnior, Sâmia Bomfim, Tarcísio Motta, Waldemar Oliveira, Yury do
Paredão, Zé Haroldo Cathedral, Alberto Fraga, Aluisio Mendes, Amanda Gentil, Aureo
Ribeiro, Baleia Rossi, Beto Richa, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alberto Neto, Carlos
Veras, Charles Fernandes, Coronel Meira, Danilo Forte, Diego Garcia, Erika Kokay,
Fausto Pinato, Kim Kataguiri, Laura Carneiro, Lindbergh Farias, Lucas Redecker, Luiz
Gastão,  Marangoni,  Marcos  Pollon,  Mauricio  Marcon,  Miguel  Ângelo,  Nicoletti,
Orlando Silva,  Pastor  Eurico,  Pedro Aihara,  Pedro  Campos,  Pedro Lupion,  Rodrigo
Gambale, Rubens Otoni, Sergio Souza, Tabata Amaral, Tião Medeiros e Yandra Moura.
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FIM DO DOCUMENTO 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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